
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2023

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito de Birigui, Estado de São Paulo, usando das

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal nº

14.133/21, e artigo 13, parágrafo primeiro, do Decreto Municipal nº 7.313/23, TORNA

PÚBLICO para  conhecimento  dos  interessados  que  AUTORIZA a  contratação  da

empresa EMERSON T. DE OLIVEIRA CURSOS E TREINAMENTOS, CNPJ Nº

18.022.857/0001-78, lote nº 1, no valor total de R$ 17.198,00 (dezessete mil, cento e

noventa e oito reais), para  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA PARA A CONDUÇÃO

DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS  CANDIDATOS  AO PROVIMENTO  DE

VAGAS  DE  CONSELHEIROS  TUTELARES  NO  QUADRIÊNIO  2024-2028,

PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, PODENDO SER PRORROGADO, SE O

CASO, e HOMOLOGA o processo em questão.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos trinta e um dias do mês de maio de dois mil e vinte

e três.

LEANDRO MAFFEIS MILANI
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067


